
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATO N° 12.06.03/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA IRAN 
EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA., NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE J OÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300 '0001-
1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal Adjunto de Administração e Modernização Sr. PAULO DE TARSO SOLSA 
FEITOSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 
20616042002-6 SSP-MA e do CPF n° 835.247.891 -53, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa IRAN EVENTOS E PRODUÇÕES L TOA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 20.317.629 0001-77, com sede na 
Rua E n° 07 - Casa A, Santa Rita - Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Paulo 1ran 
Venancio da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade de n° 
105988398-5 SSP-MA e do CPF n° 645.853.103-63, doravante denominada simplesmente de 
CONTRAT ADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 029/2018 - CPL. que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 
10.520 '02 e Lei n° 8.666 93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organização e realização do '·Arraiá do 
Arrasta Pé 2018'', em conformidade com o Pregão Presencial no 029/2018 - CPL e seus anexos. 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 
I 0.520 '2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pdo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
ll) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao COl\ IRA TAN rr ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti\-er sujeita; 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIll) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
IX) Promover a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 
certame, bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. 
sob pena de multa por inadimplemento contratual. 
X) A CONTRATADA responsável pela contratação das bandas nacionais deverá efetuar 
depósito bancário em favor da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no valor 
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do preço da apresentação, registrado na proposta de 
preços vencedora, com no mínimo cinco dias úteis de antecedência do evento, sob pena de 
rescisão contratual imediata e aplicação das multas e penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
Il ) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
Ill) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11 ) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
lll) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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CLAUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
Ilf) Os produtos serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial n° 029/2018 - CP L. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÓE DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11 ) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
lll) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscm-;. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
lV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/sen iços 
de\ idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
\I) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
Vlll) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 72.053,00 (setenta e dois mil, cinqüenta e três reais). 
pertinente aos itens n• 04. 05. 06, 07, 08. 11 e 12, do Pregão Presencial n• O~L. 
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CLAUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0007.2-112 - Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultura 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚ ULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
lll) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da e'ecução 
do objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea ''d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
tiscaliLar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
1) A decretação da tàlência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Ra1.ões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLALSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA l.JBCONTRA TAÇÃO 
~ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93. garantida pré\ ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1\io caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
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PARAGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 1 0°/o (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela \ia administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
as~tra ada elas testemunhas abaixo nomeadas. 

\ 

dministração e Modernização 

G6-

f.. LVO 1?eif t!-~J ~ OltV~ 
CPF: o~ 3. 51Jz,S j.J · 1 h 

João Lisboa (MA). 12 de Junho de 2018 
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LIVR099 

ESTADO DO ~ MARANHÃO 
1 o OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

COMARCA DE IMPERA TRIZ- MA 
CNPJ: 05.768.759/0001-32 

FOLHAS 096/097 e yo 1° TRASLADO SELO 000026747912 

Procuração bastante que faz a M.C. DE MORAES BRITO- CONSULTORIA E SERVIÇOS 
M.E. neste ato representada por MARIA CÉLIA DE MORAES BRITO, forma abaixo. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem 
que, no ano dois mil e dezoito (20 18) da Era Cristã, aos três (03) dias do mês de maio (05), nesta 
cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, compareceu em Cartório, perante mim; Oficial, como 
outorgante: a M.C. DE MORAES BRITO - CONSULTO RIA E SERVIÇOS M.E, sediada na 
Rua São Luís, 472, Vilinha, Imperatriz/MA, inscrita no CNPJ n° 11.818.746/0001-23, Nome 
Fantasia "LIDER", CEP 65915-552, neste ato representado por sua titular MARIA CÉLIA DE 
MORAES BRITO, brasileira, casada, empresária, portadora. da Carteira de Identidade sob n° 
016201242001-0 SESPIMA e Inscrito no CPF sob n° 269.185.103-63, Residente e domiciliada na 
Rua Paulo Afonso, 456, Jardim São Luís, Imperatriz/MA, CEP 65913-200, pessoa reconhecida 
como a própria de mim Oficial, em face dos documentos que foram exibidos e de cuja capacidade 
jurídica, dou fé, por ela me foi dito que, por este Público instrumento nomeia e constitui sua 
bastante procuradora RA YLANNY DE MORAES BRITO, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade sob n° 0305884920061 SESPIMA e Inscrita no CPF sob n° 
027.242.093-03, Residente e domiciliada na Rua São Luiz, 472, nova vila. em Imperatriz/MA, a 
quem confere AMPLOS, ESPECIAIS, GERAIS E ILIMITADOS: para gerir, administrar e 
transferir a Empresa, concorrer e inscrever-se em licitações públicas em todo território nacional, 
assinar ata de licitações, pregões presencias, não presenciais e eletrônicos, tomadas de preços, dar 
lances por escrito ou verbalmente, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório de Prefeituras e órgão públicos, 
assinar contratos onde for necessário, receber pagamentos, cheques, dar quitação, assinar propostas 
de preços, efetuar pagamentos, ainda representá-la perante qualquer Instituição bancária e de 
crédito, banco em geral oficiais e ou privados, notadamente BANCO DO. BRASIL S.A., 
AGENCIA 0554-1, CONTA CORRENTE N° 58.790-7, IMPERATRIZ-MA; BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL' S.A., CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO 
BRADESCO S.A., BANCO ITAÚ S.A., BANCO SANTANDER S.A, AGENCIA 3611, 
CONTA CORRENTE N° 13.0()2561-5, IMPERATRIZ-MA; HSBC BANK S.A. -BANCO 
MÚLTIPLO, AGENCIA DE IMPERA TRIZJM.A e todo território nacional, e ainda perante as 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, AUTÁRQUICAS, 
CARTÓRIO DE NOTAS E DE REGISTRO EM GERAL, INSS, CIRETRAN, 
PREFEITURA MUNICIPAL, MINISTÉRIO DO TRABALHO E SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL, JUNTA COMERCIAL, CORREIOS, POLICIA ESTADUAL, 
INTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM GERAL e onde mais se tornar necessário, no Estado do 
Maranhão e em todo território nacional, ~elas tudo requerer, podendo ainda, alegar e 

'""t:,r{lc'Y\ LCi (-<?<l.o . ch "')} \ · · 
Rua Godofredo Viana, n° 501, Bairro Centro, Imperatriz-MA, CEP: 65900-100 

cartorim:cJosortq~mail.com I ('artorioveloso{tf)hotmaiJ.com 
Fone: (99) 35N-202À 

. J . 0 l\Sb03·~JI 
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ESTADODO • MARANHÃO 

1 o OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 
COMARCA DE IMPERA TRIZ - MA 

CNPJ: 05.768.759/0001-32 
especial de pequenas causas, receber mensalidades junto as agências bancárias que se fizerem 
necessárias, podendo concordar, discordar, conciliar, transacionar, constatar, reconvir, resistir, 
transigir, confessar, impugnar, firmar compromissos, adquirir e vender quotas ou ações de 
sociedade, representa-Ia ainda em DETRANS, onde se fizer necessário, assinar recibos de compra 
e vende de veículos, requerer 2° vias, descrever e caracterizar bens, enfim requerendo, promovendo 
e aceitando tudo que for necessário em nome da FIRMA, podendo ainda receber seguros, 
indenizações, rescisões; tudo ao bom desempenho do presente mandato podendo ainda receber 
seguros, indenizações, rescisões, substabelecer e dos substabelecidos em outros, com ou sem 
reserva de iguais poderes, tudo ao bom desempenho do presente mandato. CERTIDÃO: Certifico 
que o presente instrumento fo i feito conforme minuta apresentada, isentando estas Notas de 
quaisquer responsabilidades civis e criminais. PORTO POR FÉ, que esclareci a outorgante, 
quanto ao significado deste ato, após o que lhe li em voz alta e pausada o presente instrumento, que 
aceita e assina, As testemunhas abaixo assinadas. MARIA ARIANE DE OLIVEIRA FERREIRA, 
brasileira, solteira, escriturária, inscrita no CPF n° 061.489.923-02 e da Carteira de Identidade n° 
042329742011-4 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus, n° 03, Centro, nesta cidade 
de Imperatriz/MA; ARLETE MERCEDES GUIMARÃES, brasileira, divorciada, escriturária, 
inscrita no CPF n° 215.616.213-15 e da Carteira de Identidade n° 524744 SSP/MA, residente e 
domiciliado na Rua 13 de Maio, n° 31 O, Centro, nesta cidade de Imperatriz/MA. Em atenção ao 
disposto no artigo I 1 do Provimento n.0 18/2012 do Conselho Nacional de Justiça, informamos que 
o Sinal Público da Tabeliã e de seus prepostos encontra-se depositado na Central Notarial de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC. Eu Oficial I Tabelião a subscrevo. JOSÉ 
ROBERTO SOUSA VELOSO, MARIA CÉLIA DE MORAES BRITO, MARIA ARlANE DE 
OLIVEIRA FERREIRA, ARLETE MERCEOES GUIMARÃES. Valores cobrados pelo ato (Lei 
Estadual n° 9.1 09). Emolumentos 84,50 + FERC R$ 2,50 Total = R$ 87,00. Era o que se continha 
no instrumento para aqui fielmente transcrito, pelo que me reporto e dou fé. Eu Oficial do Registro, 
digitei e assino. ~ 
Maria Célia de Moraes Brito:. i~-<-~ ê.e--r0 :d'g JJ,Yl · ~ 
Testemunha: Maria Ariane de Oliveira FerreirG"~,~~L.C~:....,r,....----------------7 - -

# cz=~ 
Testemunha: Arlete Mercedes Guimarães: ------,(f--,.:::....::t;;::--'-~~7::::-------------

Imperatriz/MA, 03 de maio de 2018. 
Em test.0 __f_ da verdade . 

.. 6erto Sousa 'V'elóso 
Ojicia{ áe ~ro Su6stituto 

Rua Godofredo Viana, no 501, Bairro Centro, Imperatriz-MA, CEP: 65900-100 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRA TO N° 12.06.04/2018 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA M. C. DE MORAE 
BRITO CONSULTORIA E SERVIÇOS - ME, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA. 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-10, com sede 
administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal Adjunto 
de Administração e Modernização Sr. PAULO DE TARSO SOUSA FEITOSA, brasileiro. 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 20616042002-6 SSP-MA e do CPJ· 
n° 835.247.891-53, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a 
empresa M. C. DE MORAES BRITO CONSULTO RIA E SERVIÇOS - M E, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° I 1.818.746/0001-23, com sede na Rua São Luís n° 472. 
Vilinha - Imperatriz - MA, neste ato representada pela Sra. Raylann) de Moraes Brito. brasileira, 
casada. empresária, portadora da cédula de identidade de n° 030588492006-l SSP-MA e do CPF n° 
027.242.093-03. doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta no Pregão Presencial o0 029/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar. resolvem. de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do 
Arrasta Pé 2018", em conformidade com o Pregão Presencial n° 029/2018- CPL e seus anexos. 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da 1 ~:i n° 

~OL::::
2

~ SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓE DA CONTRATADA ~ 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA, cujas cópias deverão ser apresentadas em 
anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar. corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRA 1 AN fE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
IX) Promover a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 
certame, bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. 
sob pena de multa por inadimplemento contratual. 
X) A CONTRATADA responsável pela contratação das bandas nacionais deverá efetuar depósito 
bancário em favor da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no valor correspondente a 50°/o 
(cinqüenta por cento) do preço da apresentação, registrado na proposta de preços vencedora. com no 
mínimo cinco dias úteis de antecedência do evento, sob pena de rescisão contratual imediata e 
aplicação das multas e penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabil idade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
111) Comunicar à contratada. através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
e>.ecução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A \ igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. conforme 
as necessidades da ecretaria Municipal de Administração e Modernização JIJ . 
CLÁU ULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO ~ 
1) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsável, o qual veriticará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo ed ital. 
lll) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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CLAUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 
CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de 
recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
111) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas no 
edital do Pregão Presencial n° 029/2018 - CP L. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabi lidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprO\ ação 
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e MunicipaL regularidade relati\a à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negati\a de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação de impostos e 
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre 
Seniços de Qualquer Natureza - ISSQN. iAJ../ 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. r -
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro\ idencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁuSULA OITAVA- DO VALOR CO TRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 56.373,60 (cinqüenta e seis mil, trezentos e setenta e três reais 
e sessenta centavos). pertinente aos itens n° 01, 09, 13, 14, 15, 16 e 17, do Pregão Presencial n° 

0292018-CPL. ~ 
3 
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CLAUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT ARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.3 92.0007.2-112 - Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultura 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução do 
objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.0 

8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. ~-
1) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

®· 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e \in te) dias. sah o em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\ istas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos sef\ iços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grme perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de sef\ iços. 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UBCONTRA TAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções pre\ istas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666 93. garantida pré\ ia e ampla 
defesa em processo administrativo. UI ;, ... 

PARÁGRAFO PRIMEIRO , 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo \alor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

5 
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PARAGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de l 0% (dez por cento), calculada sobre o 'alo r total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrati\a, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal. 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como 
presente instrumento e 
as~trata ae 

prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é la' rado o 
2 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado confomll!, é 

las testemunhas abaixo nomeadas. 

Secretário Municipal de Administração e Modernização 
/"') 

..p-M~ .............. -+-:--1'1-7 ~t(}Ul~ bLJJ) 

João Lisboa (MA), 12 de Junho de 2018 
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CONTRA TO N° 12.06.05/2018 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA MV ILUMINAÇÕES E 
ESTRUTURAS LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO LI BOA, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-10, com sede 
administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal Adjunto 
de Administração e Modernização Sr. PAULO DE TARSO SOUSA FEITOSA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 20616042002-6 SSP-MA e do CPF 
n° 835.247.891-53, doravante denominado simplesmente de CONTRATA TE e, do outro lado, a 
empresa MV ILUMINAÇÕES E ESTRUTURAS LTDA., pessoa jurídica de direito prin1do 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.883.482/000 1-78, com sede na Rua Afonso Pena n° 22. \ila 
Independente, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Jerfferson Carvalho Castro. 
brasileiro. solteiro, empresário, portador da cédula de identidade de n° 024498212003-6 SSP-MA e 
do CPF n° 058.489.713-82, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial n° 029/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo. celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° l 0.520/02 e Lei n° 8.666.'93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organização e realização do .. Arraiá do 
Arrasta Pé 2018", em conformidade com o Pregão Presencial n° 029/2018- CPL e seus anexos, 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 
10.520 '2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço. emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA, cujas cópias de\erão ser apresentadas em 
anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
lll) reparar, corrigir, remo\er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se \erificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRA TAN I E ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
Ylll) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário. por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
IX) Promover a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 
certame. bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. 
sob pena de multa por inadimplemento contratual. 
X) A CONTRA T AOA responsável pela contratação das bandas nacionais deverá efetuar depósito 
bancário em favor da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no valor correspondente a 50°/o 
(cinqüenta por cento) do preço da apresentação, registrado na proposta de preços vencedora, com no 
mínimo cinco dias úteis de antecedência do evento, sob pena de rescisão contratual imediata c 
aplicação das multas e penalidades pertinentes. 

J>ARÁGRAFO ÚNICO O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da COl\TRA TADA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRA T AN1 E se compromete a: 

I) Lfetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
fom1alidades previstas neste Contrato; 
li ) Designar um sef\ idor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. confom1e 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo ser\ ido r 
responsável. o qual verificará e atestará se o objeto executado entregue atende às especificações 
e:\igidas pelo edital. 
lll) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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C LAUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 
CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de 
recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos 'sen. iços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas no 
edital do Pregão Presencial n° 029/2018- CPL. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÓE DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
\ inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e 
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre 
Ser\iços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
de\ idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
lX) A contratante resen.'a-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 22.047,00 (vinte e dois mil, quarenta e sete reais), pertinente 
aos itens no 02 e I O, do Pregão Presencial n° 029/2018- CPL. 
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CLAUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0007.2-112- Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultura 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
Ill) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução do 
objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea .. d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
ll) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.0 

8.666 93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666, 93, de 21 '06 93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da e\.ecução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
t) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falec imento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e\.ecução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e \'inte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre" istas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, saho em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de sen iços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAL ULA DÉCIMA TERCEIRA- DA UBCONTRA TAÇÃO 
i\ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° l 0.520/2002 e Lei n° 8.666 '93, garantida pré\ ia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0/o (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
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PARAGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrati\a, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou. se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é laHado o 
(duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 

pel testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 12 de Junho de :w 18 
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CONTRA TO N° 12.06.06/2018 

C ONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
Q UE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA WLLI SES 
DE CA TRO JORGE- M E, NA FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado, o MUNIC ÍPIO DE J OÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal Adjunto de Administração e Modernização Sr. PAULO DE TARSO SO U A 
FEITOSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 
20616042002-6 SSP-MA e do CPF n° 835.247.891-53, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa WLLISSES DE CASTRO JORGE - M E, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP J sob o n° 26.014967/0001-16, com sede na 
Rua João Pessoa n° 1000, Sala 05, Bacuri - Imperatriz - MA, neste ato representada pelo, Sr. 
Wlisses de Castro Jorge, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 
O 1704 7852001-8 SESP-MA e do CPF n° 020.344.863-40, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 029/2018 - C PL. 
que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 
I 0.520102 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do 
Arrasta Pé 2018", em conformidade com o Pregão Presencial n° 029/2018- C PL e seus anexos, 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na fom1a da Lei n° 
10.520, 2002. 

CLÁUSULA SEG UNDA - DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) tàcilitar à FJSCALIZAÇ ÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRATA DO( A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
IX) Promover a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 
certame, bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. 
sob pena de multa por inadimplemento contratual. 
X) A CONTRA 1ADA responsável pela contratação das bandas nacionais deverá efetuar 
depósito bancário em favor da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no valor 
correspondeme a 50% (cinqüenta por cento) do preço da apresentação, registrado na proposta de 
preços vencedora, com no mínimo cinco dias úteis de antecedência do evento, sob pena de 
rescisão contratual imediata e aplicação das multas e penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricante~. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A \- igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
lll) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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CLAUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
111) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial n° 029/2018- CPL. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o{a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relati\a à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT). bem como a quitação 
de impostos e taxas que ponentura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/sen iços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento. execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro\ idencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspond~:ntes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 4.500,00 (quatro mil, quinhentos reais), pertinente ao item 
n° 03, do Pregão Presencial n° 029/2018 - CP L. 
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CLAUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARI A E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0007.2- 112- Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultura 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações pre\istas na alínea '·d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666. 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ·'d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 '93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da tàlência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j ) A supressão, por parte da Administração, dos sen iços, acarretando modificações do Yalor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
gra\e perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁl'SULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida pré\ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
e\.ecução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
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PARAGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de l 0% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via adrninistratiYa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, e 

.~;pdta:rc~tratada e pel testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRA 
Se\retário Municipal de Administração e Modernização 

,) " a lVJtt1f.'{ [},- cu#'tP [ft.Ylfte 
CONT TADO 
Representante Legal 

João Lisboa (MA), 12 de Junho de 2018 
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